
Ofício 005/2024

De: Mauricio G. - GAB

Para: Câmara Municipal de Vereadores

Data: 02/01/2024 às 11:50:38

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PREFEITO MUNICIPAL

Resposta pedido de informações n° 152/2023

 

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores;

 

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar resposta da Procuradoria Municipal ao pedido
de informações feito pela Senhora Vereadora Iasmin Roloff Rutz-PT, sob protocolo da Casa de número 152/2023, em
anexo seguem as informações ao solicitado.

Sem mais para o momento despeço-me permanecendo a disposição.

Atenciosamente,

Cledemir de Oliveira Gonçalves

Vice-Prefeito do exercício do cargo de Prefeito Municipal

_

Mauricio Gonzaga Gonçalves

Assessor Especial do Gabinete do Prefeito

 

Anexos:

Resposta_ao_PI_152_2023.pdf
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Memorando 1- 26.224/2023

De: Fernanda F. - GAB - PM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C ALINE W.

Data: 26/12/2023 às 09:23:52

Setores envolvidos:

GAB, GAB - PM

Pedido de informações n° 152/2023

 

 Prezados,

Em atenção do pedido de informações n 152/2023 informo que, inicialmente, que a realização do CENSO e por
consequência a realização de contagem de número de habitantes é prerrogativa da União Federal que realiza a
atividade através do IBGE.

Em relação aos números populacionais de Canguçu apresentados a partir da finalização do CENSO 2022, informo
que o Município apresentou o recurso cabível ao IBGE, conforme normativas fixadas por este órgão, o qual foi
julgado improcedente. Diante dessa situação, foi ajuizada a ação n 5011486-49.2023.4.04.7110 movida pelo
Município de Canguçu em face da União e do IBGE buscando ter acesso aos dados coletados durante o CENSO e
que resultaram nos números divulgados.

_

Fernanda Diaz Flores

OAB/RS 59.374

Procuradora do Município
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